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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 8/2026/GAB/SEFIN/CRE/COTES 

 

Altera e acresce dispositivos à Resolução Conjunta nº 

1/2026/GAB/SEFIN/GAB/CRE/COTES, que "Dispõe sobre as atividades para 

fins de Acumulação de Acervo de Trabalho e de Prêmio de Produtividade, de 

que tratam os Decretos nº 31.021, de 8 de dezembro de 2025 e 31.022, de 8 

de dezembro de 2025". 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, o COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL e o COORDENADOR 

DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E M: 

 

Art. 1º Os dispositivos a seguir da Resolução Conjunta nº 1/2026/SEFIN/GAB/CRE/COTES, que "Dispõe sobre as 

atividades para fins de Acumulação de Acervo de Trabalho e de Prêmio de Produtividade, de que tratam os 

Decretos nº 31.021, de 8 de dezembro de 2025 e 31.022, de 8 de dezembro de 2025", passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

I - o código do procedimento operacional padrão do Anexo I: 

 

"ANEXO I 

ATIVIDADES DO ACÚMULO DE ACERVO DE TRABALHO 

 

COD. POP PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
LOTE 

PADRÃO(a) 

https://legislacao.sefin.ro.gov.br/detalhe?lei=2896&url_origem=https%3A%2F%2Flegislacao.sefin.ro.gov.br%2Flegislacao%3Fpage%3D1%26leis%3D%26q%3D1%252F2026%26categories%3D%26year%3D%26status%3D%26sort_by%3D1%26por_pagina%3D10
https://legislacao.sefin.ro.gov.br/detalhe?lei=2896&url_origem=https%3A%2F%2Flegislacao.sefin.ro.gov.br%2Flegislacao%3Fpage%3D1%26leis%3D%26q%3D1%252F2026%26categories%3D%26year%3D%26status%3D%26sort_by%3D1%26por_pagina%3D10


........... .............................. ............... 

2026018a 
Monitoramento revisional SITAFE - Módulo 

"Arrecada/Mandado" 
0,57 

........... ............................... ............. 

" (NR) 

 

II - os códigos dos procedimentos operacionais padrões do Anexo III: 

 

"ANEXO III 

ATIVIDADES DO ACÚMULO DE ACERVO DE TRABALHO 

 

COD. POP 
PROCEDIMENTO 

OPERACIONAL PADRÃO 

LOTE 

PADRÃO 
Variável Executor 

........... .............................. ............... ........... ........... 

2026010c 

Decisão Final e 

Interposição do Recurso 

Especial 

2 Processo 

Coordenador-

Geral da CRE 

ou Secretário. 

........... ............................... ............. ........... ................ 

2026019c 
Validação de pareceres 

de restituição de ICMS 
0,80 Processo 

Gerente de 

Tributação. 

2026019d 

Aprovação de 

autorização de 

restituição em crédito 

fiscal. 

0,85 Processo 
Coordenador-

Geral. 

 

" (NR) 

 

Art. 2º Ficam acrescidos à Resolução Conjunta nº 1/2026/GAB/SEFIN/GAB/CRE/COTES, que "Dispõe sobre as 

atividades para fins de Acumulação de Acervo de Trabalho e de Prêmio de Produtividade, de que tratam os 

Decretos nº 31.021, de 8 de dezembro de 2025 e 31.022, de 8 de dezembro de 2025", os seguintes itens: 

 

I - ao Anexo I, os seguintes códigos operacionais padrões: 

 

 

https://legislacao.sefin.ro.gov.br/detalhe?lei=2896&url_origem=https%3A%2F%2Flegislacao.sefin.ro.gov.br%2Flegislacao%3Fpage%3D1%26leis%3D%26q%3D1%252F2026%26categories%3D%26year%3D%26status%3D%26sort_by%3D1%26por_pagina%3D10


"ANEXO I 

ATIVIDADES DO ACÚMULO DE ACERVO DE TRABALHO 

COD. POP PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
LOTE 

PADRÃO(a) 

............. ............................. ........... 

2026019f  
Restituição de ICMS - GETRI - saldo 

remanescente após imputação. 
0,93 

2026019g 
Restituição de ICMS - GETRI - saldo 

remanescente após imputação. 
2,22 

2026019h Restituição de ICMS- GCBT - pagamento 1,54 

............ ............................. ........... 

2026022a Benefício CONDER - Modalidade implantação 0,38 

2026023a Benefício CONDER - Modalidade ampliação 0,47 

2026024a 
Monitoramento dos benefícios dos atacadistas 

(Lei 5.598). 
0,28 

" 

 

II - ao Anexo II, os seguintes códigos operacionais padrões: 

 

"ANEXO II 

ATIVIDADES DO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE 

COD. POP PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
LOTE 

PADRÃO(a) 

.............. .............. .............. 

2026018b 
Monitoramento revisional do SITAFE - 

distribuição e controle.  
3,94 

2026019i Restituição de ICMS- GCBT - pagamento 1,54 

2026022b Apoio técnico - CONDER implantação. 1,11 

2026023b Apoio técnico - CONDER ampliação. 0,91 

2026025 Manutenção de inscrição estadual. 2 



" 

 

III - ao Anexo III, os seguintes códigos operacionais padrões: 

 

"ANEXO III 

ATIVIDADES DO ACÚMULO DE ACERVO DE TRABALHO E DO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE REALIZADA POR 

GESTORES E LÍDERES DE PROJETOS ESTRATÉGICOS 

COD. POP 

PROCEDIMENTO 

OPERACIONAL 

PADRÃO (a) 

DIAS/ 

LOTE 
VARIÁVEL EXECUTOR 

............... ........................... ........ ................... ....................... 

2026006g 

Validação de 

atividades de 

acervo e prêmio 

de produtividade. 

0,50 Servidor 

Gestor ou 

AFTE 

designado 

pelo GAB. 

2026008y 

Organizar e 

acompanhar 

capacitação de 

Plano de 

Desenvolvimento 

Individual (PDI). 

0,40 Processo 

Membros da 

comissão de 

avaliação de 

desempenho 

AFTE, ATRE. 

2026008z 

Organizar e 

Acompanhar 

Capacitação de 

Recursos 

0,40 Processo 

Membros da 

comissão de 

avaliação de 

desempenho 

AFTE, ATRE. 

2026019j 

Aprovação de 

autorização de 

restituição em 

espécie. 

0,85 Processo Secretário. 

2026019k 

Validar e assinar 

parecer 

complementar. 

0,30 Processo 
Gerente de 

Tributação. 

2026019l 

Aprovar e assinar 

parecer 

complementar e 

autorizar 

restituição - em 

crédito. 

0,35 Processo 

Coordenador-

Geral da 

Receita 

Estadual 



2026019m 

Aprovar e assinar 

parecer 

complementar e 

autorizar 

restituição - em 

espécie. 

0,35 Processo Secretário 

2026019n 

Validação e 

autorização de 

ordens bancárias 

0,10 Ordem bancária 
Gerente do 

GCBT. 

2026022c 

Preparação da 

população - 

CONDER 

Implantação 

0,20 Ato preparatório. 
Gerente 

GITEC 

2026023c 

Preparação da 

população - 

CONDER 

Ampliação 

0,20 Ato preparatório. 
Gerente 

GITEC 

2026024b 

Preparação da 

análise - benefício 

atacadista. 

0,10 Ato preparatório. 
Gerente 

GITEC. 

2026026a 

Elaborar material, 

gravar vídeos e 

executar 

treinamentos. 

1,6 Material/vídeo/treinamento. 

Gerente ou 

AFTE ou ATRE 

designado. 

2026026b 

Gravar vídeos para 

EAD com 

treinamento para 

execução da 

atividade. 

1,6 Vídeo produzido. 

Gerente ou 

AFTE ou ATRE 

designado. 

2026026c 

Executar 

treinamento 

presencial ou on 

line. 

2 Treinamento executado. 

Gerente ou 

AFTE ou ATRE 

designado. 

2026027a 

Avaliação de 

desempenho - 

realizar avaliação 

de desempenho. 

0,40 Servidor. 

Chefia 

imediata do 

servidor. 

2026028a 
OKR - execução 

das iniciativas 
2 Atividade executada. 

Responsável 

pelas 

iniciativas. 



2026028b 

OKR - 

acompanhamento 

dos prazos e 

execução de 

iniciativas. 

0,20 
Acompanhamentos 

realizados. 

Responsável 

de KRs e 

assessores 

AFTE/ATRE. 

2026028c 

OKR - 

acompanhamento 

da execução dos 

KRs 

0,20 
Acompanhamentos 

realizados. 
Líder de OKR. 

2026028 

OKR - 

Acompanhamento 

da execução do 

planejamento 

estratégico. 

0,40 
Acompanhamentos 

realizados. 
EGE. 

" 

 

Art. 3º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação ao 

art. 1º, a contar de 1º de março de 2026. 

 

Porto Velho, 27 de maio de 2026. 

 

MÁRCIO ALVES PASSOS 

Secretário Adjunto de Estado de Finanças 

 

MÁRCIA KEMMERICH GUEDES 

Coordenadora-Geral da Receita Estadual Substituta 

 

DOUGLAS HENRIQUE COQUEIRO TIEGS 

Coordenador do Tesouro Estadual

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA KEMMERICH GUEDES, Coordenador(a), em 27/05/2026, às 

13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 

21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Alves Passos, Secretário Adjunto de Estado de Finanças, em 

27/05/2026, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 

do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Henrique Coqueiro Tiegs, Coordenador(a), em 27/05/2026, às 

14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 

21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 

72530654 e o código CRC 20768858. 
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